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Ofício n° 209/2014·GabPref/PMPB.

Pinto BandeiralRS, 08 de setembro de 2014.

Ao Sr. ADAIR RIZZARDO
Presidente da Câmara de Vereadores

Câmara de Vereadores de Pinto Bandeira - Rua Padre Luiz Segalli, 560, Centro

Ref.: Ofício nO.110/2014/CMVPB

Assunto: Projeto de Lei 27/2014

Ao cumprimentá-lo informo que:

- o Projeto de Lei número 27/2014 versa sobre a criação de
conta de dotação orçamentária na Secretaria de Assistência Social, Habitação
e Trabalho que permitirá o pagamento de R$ 250,00 ao Sr. CARLOS
GILBERTO TRIVELlN por serviços de pintura já realizados na antiga sala onde
funcionava a SASHT.

São estas as informações.

Cordialmente,

~P.M.~
Joá6 Feliciano Menezes Pizzio

Prefeito Municipal

(54) 3468.0210


